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LEI N.o 8776, DE 6 DE SETEMBRO DE 1978 

Estabelece normas para a alteração 
da denommação de logradouros pú
blicos, no Município de São Paulo. 

Olavo Egydio Setubal, Prefeito do Município de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Faço saber que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de agosto de 1978, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. l.o - É vedada a alteração de denominação de logradouros públi
cos do Município de São Paulo, salvo quando: 

a) constituam denominações homônimas; 
b) não sendo homônimas, apresentem similaridade ortográfica, fonética 

ou fator de outra natureza, que gere ambiguidade de identificação. 

Parágrafo único - As denominações serão consideradas homônimas 
quando os conjuntos constituídos pelo tipo e nomes dos logradouros forem 
idênticos. 

Art. 2.o - Observadas as condições do artigo anterior, a seleção do lo
gradouro ou logradouros, cujas denominações devam ser substituídas, deverá 
ocorrer de forma a causar o menor inconveniente para a cidade, consideran
do para tanto, conjuntamente, o seu significado na malha viária, a sua noto
riedade, o seu valor histórico e antiguidade e a densidade de edificações, em 
particular, não residenciais. 

Art. 3.o - Em hipótese alguma dar-se-á a logradouro público nome de 
pessoa viva. 

Art. 4.o - A alteração de denominação de logradouro público que não 
se enquadre nas hipóteses previstas no artigo l.o. deverá contar com a anuência 
de, no mínimo, dois terços dos moradores ou domiciliados no logradouro. 

Art. 5 .o - Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, o Executivo expedirá 
decretos alterando as denominações homônimas existentes de logradouros 
públicos, obedecidas as disposições desta lei. 

Art. 6.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de São Paulo, aos 6 de setembro de 1978. 
425.o da fundação de São Paulo. - O Prefeito, Olavo Egydio Setubal - O 
Secretário dos Negócios Jurídicos, Maria Kadunc - O Secretário das Finan
ças. Sérgio Silva de Freitas - O Secretário de Vias Públicas, Octávio Ca
millo Pereira de Almeida - O Secretário Municipal de Cultura, Sábato An
tônio Magaldi - O Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano, 
Emest Robert de Carvalho Mange - O Secretário dos Negócios Extraordi
nários, Luis Filipe Soares Baptista. 

Publicada na Chefia do Gabinete do Prefeito. em 6 de setembro de 
I 978. - O Chefe do Gabinete, Erwin Friedrich Fuhrmann. 




